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Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 LEI Nº 017/2018  
DE 29 DE JUNHO DE 2018 
 
 
 

INSTITUI E REGULAMENTA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(CMS), DO MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM, REVOGANDO-SE ÀS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 
ESPECIALMENTE A LEI 
MUNICIPAL Nº 08/97, DE 14/04/1997.   

 
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 
Legislativa Municipal aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPITULO I 
Dos Objetivos 

 
Artigo 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde (CMS) em caráter 

permanente, como órgão deliberativo do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito 
municipal: 

 
Artigo 2º - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são competências do 

CMS: 
I - Definir as prioridades de Saúde; 
II – Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 

Municipal de Saúde; 
III – Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política de 

saúde; 
IV - Propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e 

orçamentaria do Fundo Municipal de Saúde acompanhado a movimentação e o destino 
dos recursos; 

V - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde de prestados à 
população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do SUS no 
município; 

VI – Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de Saúde 
públicos e privados, no âmbito do SUS; 

VII – Definir critérios para a celebração de contratos ou convênios entre o setor 
público e as entidades privadas de saúde, no que tange à prestação de serviços de saúde; 

VIII – Apreciar previamente os contratos ou convênios referidos no inciso 
anterior; 

IX – Estabelecer diretrizes quanto á localização e tipo de unidade prestadoras de 
serviços de saúde públicas e privadas no âmbito do SUS 
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X – Elaborar, aprovar e alterar seu regimento interno; 
 
XI – Criar, acompanhar e fiscalizar os conselhos locais 
XII – Outras atribuições estabelecidas em normas complementares; 
XIII – Aprovar o regimento, a organização e as normas de funcionamento da 

Conferencia Municipal de Saúde, e convoca-la nos termos da lei. 
  

 
CAPITULO II 

Da Estrutura e do Funcionamento 
Seção I 

Da Composição e Organização 
 

  Artigo 3º - O conselho Municipal de Saúde terá a seguinte composição: 
 

I – 25% de Representantes do Governo e Prestadores de Serviços privados 
conveniados ou sem fins lucrativos: 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
b) Representante da Secretaria Municipal de educação; 
c) Representantes do Hospital Municipal Mãe Olímpia; 
d) Representantes da Secretaria Municipal de Serviço Social; 
e) Representantes da Secretaria Estatual 

 
II – 25% de Representantes dos Trabalhadores da Área de Saúde: 
a) Representantes da Classe de Enfermagem; 
b) Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde; 
c) Representantes dos Agentes de Combate as Endemias  
d) Representantes da Classe de Odontologia; 
e) Representantes de Médicos; 

III – 50% de Associações e Movimentos Representativos de Usuários: 
a) Representante da Pastoral da Criança; 
b) Representante das Igrejas Evangélicas; 
c) Representes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cafarnaum; 
d) Representante de Associações e ONGs legalmente constituídas; 
e) Representantes da Igreja Católica; 
f) Representante do Sindicato de Trabalhadores Municipais; 

§ 1º - a cada titular do CMS Corresponderá um suplente; 
§ 2º - Será considerado como existente, para fins de participação no CMS, a 

entidade regularmente organizada; 
§ 3º - o número de representantes de que trata o inciso do presente artigo não 

será inferior a 50%(cinquenta por cento), dos membros do CMS; 
 

Artigo 4º - Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, conforme indicação: 
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I – da autoridade estadual ou federal correspondente, no caso da representação 
dos órgãos estaduais ou federais; 

II – Das respectivas entidades nos demais casos; 
§ - 1º - Os representantes do Governo Municipal serão devidamente escolhidos 

pelo Gestor Municipal de Saúde. 
§ - 2º - Na ausência ou impedindo do Presidente, a Presidência do CMS será 

assumida pelo vice-presidente. 
 
Artigo 5º - O CMS Reger-se-á pelas seguintes deposições, no que se refere a 

seus membros: 
I – O exercício da função de conselheiro não será remunerado, considerando-se 

como serviço público relevantes; 
II – Os membros do CMS serão substituídos caso faltem sem motivo ou 

justificado a 03(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas no 
período de 12 (doze) meses; 

III – Os membros do CMS poderão ser substituídos mediante solicitação da 
entidade ou autoridade responsável, aprestada ao Presidente do CMS através de oficio; 

VI – Os membros do CMS terão mandato de 02 anos, podendo ser reconduzido 
após eleição ou indicação a critério de suas respectivas entidades, para mais uma gestão 
consecutiva. 
         VII - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em relação aos 
demais segmentos que compõem o Conselho, por isso, um profissional com cargo de 
direção ou de confiança na gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde não 
pode ser representante dos (as) Usuários(as) ou de Trabalhadores(as). 
        VIII- A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, representação do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, como conselheiros, não é permitida nos 
Conselhos de Saúde. 
 

Artigo 6º - O CMS tem a seguinte organização: 
a) – Plenária; 
b) – Mesa Diretora; 
c) – Comissões e grupos de trabalhos; 
 
Artigo 7º - A Mesa Diretora será eleita diretamente pela Plenária do CMS e terá 

a sequente composição:  
a) – Presidente; 
b) –Vice- Presidente; 
c) – Secretario; 
d) –Vice-secretário; 

 
Seção II 

Do funcionamento 
 
  Artigo 8º - O CMS terá seu funcionamento e organização em conformidade com 
a lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e a lei 8.142 de 28 de dezembro 1990, e a 
Resolução 453 de 10 de março de 2012. 
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I – O órgão de deliberação máxima é o plenário; 
II – As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e 

extraordinariamente quando convocados pelo Presidente ou por requerimento da 
maioria dos representantes. 

III – Para a realização das sessões será necessária a presença da maioria absoluta 
dos membros do CMS, que deliberará pela maioria dos votos dos presentes.  

IV – Cada membro do CMS terá a direito a um único voto na sessão Plenária. 
V – As decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções que deveram ser 

homologadas pelo Secretário Municipal de Saúde e publicada em instrumento de 
divulgação pertinente, no prazo de 30 dias, após sua aprovação pela plenária. 

VI – O CMS terá como base seu Regimento Interno. 
 
Artigo 9º - A Secretaria Municipal de Saúde prestará o apoio administrativo e 

financeiro necessário ao funcionamento do CMS. 
 

Artigo 10 - Para melhor desempenho de suas funções, o CMS poderá recorrer a 
pessoas e entidades, mediantes os seguintes critérios: 
 

I – consideram-se colaboradores do CMS as instituições formadas de recursos 
humanos para a saúde, as entidades representativas de profissionais e usuários dos 
serviços de saúde, sem embargo de sua condição de membros, quando for o caso. 

II – Poderão ser convidados pessoas ou instituições de notória especialização, 
para assessorar o CMS em assuntos específicos.  

III – poderão ser criadas comissões internas constituídas por entidades – 
membros do CMS e outras instituições – para promover estudos e emitir pareceres a 
respeito de temas específicos. 
 

Artigo 11 - As resoluções do CMS bem como os temas tratados em plenário, 
reuniões de diretoria e comissões, deverão ser amplamente divulgadas  
 

Artigo 12 - O CMS elaborará seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) 
dias após a promulgação desta Lei. 
 

Artigo 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 08/97, de 14 de abril de 
1997, ratificando os atos praticados dentro da sua vigência. 
 

CAFARNAUM, 29 DE JUNHO DE 2018 
 
 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Lei

Lei nº 018/2018 de 29 de Junho de 2018

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2019 e dá outras providências. 
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais 269.000,00 Anulação de Crédito da Reserva de Contingência 269.000,00

Dotações de Sentenças Judiciais 
Avais e Garantias Concedidas Anulação de crédito da Dotação Orçamentária 0,00
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL                269.000,00 SUBTOTAL 269.000,00

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação Anulação de Dotação Orçamentária
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 269.000,00 TOTAL 269.000,00
FONTE:Arquivos Públicos Municipais.

Sueli Fernandes de Souza Novais
Prefeita Municipal

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

<2019>

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
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Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante (a / PIB) (a/RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b/RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c/RCL)

(a) x 100 x100 (b) x 100 x100 (c) x 100 x100

 Receita Total           52.729.650,00           50.604.270,63 0,02% 122,74%        54.838.836,00      50.589.332,10 0,02% 122,74%       57.032.389,44      50.605.491,96 0,02% 122,74%

 Receitas Primárias (I)           52.296.883,23           50.188.947,44 0,02% 121,74%        54.388.758,56      50.174.131,51 0,02% 121,74%       56.564.308,90      50.190.158,74 0,02% 121,74%

 Despesa Total           52.729.650,00           50.604.270,63 0,02% 122,74%        54.838.836,00      50.589.332,10 0,02% 122,74%       57.032.389,44      50.605.491,96 0,02% 122,74%

 Despesas Primárias (II)           52.057.745,00           49.959.448,18 0,02% 121,18%        54.140.054,80      49.944.700,00 0,02% 121,18%       56.305.656,99      49.960.653,94 0,02% 121,18%

 Resultado Primário (III) = (I – II) 239.138,23               229.499,26               0,00% 0,56% 248.703,76            229.431,51          0,00% 0,56% 258.651,91          229.504,80          0,00% 0,56%

 Resultado Nominal (454.184,96)             (435.878,08)             0,00% -1,06% (426.933,86)           (393.850,43)        0,00% -0,96% (468.204,14)         (415.442,89)        0,00% -1,01%

 Dívida Pública Consolidada             8.643.245,07             8.294.860,91 0,00% 20,12%          8.124.650,37        7.495.064,92 0,00% 18,19%         7.555.924,84        6.704.458,60 0,00% 16,26%
 Dívida Consolidada Líquida             7.115.564,39             6.828.756,61 0,00% 16,56%          6.688.630,53        6.170.323,36 0,00% 14,97%         6.220.426,39        5.519.455,54 0,00% 13,39%

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)                                -                                  -   0,00% 0,00%                             -                            -   0,00% 0,00%                           -                            -   0,00% 0,00%

Despesas Primárias geradas por PPP (V)                                -                                  -   0,00% 0,00%                             -                            -   0,00% 0,00%                           -                            -   0,00% 0,00%
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)                                -                                  -   0,00% 0,00%                             -                            -   0,00% 0,00%                           -                            -   0,00% 0,00%

Varáveis 2019 2020 2021
PIB Real (crescimento anual %) 2,8 3,7 3,7
Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 4,25 4,00 4,00
Projeção do PIB do Estado 247.000.000.000 256.000.000.000 265.000.000.000
Receita Corrente Líquida 42.958.702,16      44.677.050,24      46.464.132,25        

2019
Valor Corrente/1,042
2020
Valor Corrente/1,084
2021
Valor Corrente/1,127

Prefeita Municipal

AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

FONTE: Arquivos Públicos Municipais. LOA 2018. Publicação RREO e RGF

Sueli Fernandes de Souza Novais

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

METAS ANUAIS
<2019>

<2019> <2020>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

<2021>

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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Metas 
Previstas em 

<2017>

Metas 
Realizadas 
em <2017>

Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 50.578.000,00 0,02% 122,74% 42.276.350,26 0,02% 102,59%      (8.301.649,74) -16,41%

Receitas Primárias (I) 50.181.976,35 0,02% 121,78% 42.126.967,35 0,02% 102,23%      (8.055.009,00) -16,05%

Despesa Total 50.578.000,00 0,02% 122,74% 42.338.836,80 0,02% 102,75%      (8.239.163,20) -16,29%

Despesas Primárias (II) 50.122.380,00 0,02% 121,63% 41.905.642,27 0,02% 101,69%      (8.216.737,73) -16,39%

Resultado Primário (III) = (I–II) 59.596,35 0,00% 0,14% 221.325,08 0,00% 0,54%           161.728,73 271,37%

Resultado Nominal 95.612,59 0,00% 0,23%      (1.762.278,81) 0,00% -4,28%      (1.857.891,40) -1943,15%

Dívida Pública Consolidada 10.551.885,46 0,00% 25,61% 9.678.885,86 0,00% 23,49%         (872.999,60) -8,27%

Dívida Consolidada Líquida 9.868.595,64 0,00% 23,95% 7.968.157,21 0,00% 19,34%      (1.900.438,43) -19,26%

FONTE: Arquivos Públicos Municipais. Publicação RREO e RGF. Balancetes de Receita e Despesa 2017
Nota: Pib Estadual Previsto e Realizado em 2017

Previsao do Pib Estadual 2017 236.000.000.000
Valor Efetivo do Pib Estadual  2017 234.000.000.000
Receita Corrente Líquida 2017 41.207.388,16        

Sueli Fernandes de Souza Novais
Prefeita Municipal

ESPECIFICAÇÃO

AMF/Tabela 2 - DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% PIB % PIB
Variação

% RCL % RCL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

<2019>

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO <2016> <2017> % <2018> % <2019> % <2020> % <2021> %

Receita Total 40.651.729,01 42.276.350,26 104,00% 50.580.000,00      119,64% 52.729.650,00           104,25% 54.838.836,00       104,00% 57.032.389,44 104,00%
Receitas Primárias (I) 40.409.846,78 42.126.967,35 104,25% 50.164.876,00      119,08% 52.296.883,23           104,25% 54.388.758,56       104,00% 56.564.308,90 104,00%
Despesa Total 42.798.685,92 42.338.836,80 98,93% 50.580.000,00      119,46% 52.729.650,00           104,25% 54.838.836,00       104,00% 57.032.389,44 104,00%
Despesas Primárias (II) 41.814.152,40 41.905.642,27 100,22% 50.541.500,00      120,61% 52.057.745,00           103,00% 54.140.054,80       104,00% 56.305.656,99 104,00%
Resultado Primário (III) = (I - II) (1.404.305,62)        221.325,08 -15,76% (376.624,00)          -170,17% 239.138,23                -63,50% 248.703,76            104,00% 258.651,91          104,00%
Resultado Nominal 843.507,92            (1.762.278,81)       -208,92% (398.407,86)          22,61% (454.184,96)              114,00% (426.933,86)           94,00% (468.204,14)         109,67%
Dívida Pública Consolidada 10.647.498,05 9.678.885,86 90,90% 9.194.941,57        95,00% 8.643.245,07             94,00% 8.124.650,37         94,00% 7.555.924,84 93,00%
Dívida Consolidada Líquida 9.943.632,19 7.968.157,21 80,13% 7.569.749,35        95,00% 7.115.564,39             94,00% 6.688.630,53         94,00% 6.220.426,39 93,00%

ESPECIFICAÇÃO <2016> <2017> % <2018> % <2019> % <2020> % <2021> %

Receita Total 37.815.561,87       44.178.786,02       116,83% 50.580.000,00 114,49% 50.604.270,63 100,05% 50.589.332,10 99,97% 50.605.491,96 100,03%
Receitas Primárias (I) 37.590.555,14       44.022.680,88       117,11% 50.164.876,00 113,95% 50.188.947,44 100,05% 50.174.131,51 99,97% 50.190.158,74 100,03%
Despesa Total 39.812.731,09       44.244.084,46       111,13% 50.580.000,00 114,32% 50.604.270,63 100,05% 50.589.332,10 99,97% 50.605.491,96 100,03%
Despesas Primárias (II) 38.896.885,95       43.791.396,17       112,58% 50.541.500,00 115,41% 49.959.448,18 98,85% 49.944.700,00 99,97% 49.960.653,94 100,03%
Resultado Primário (III) = (I - II) (1.306.330,81)        231.284,71            -17,70% (376.624,00)          -162,84% 229.499,26 -60,94% 229.431,51 99,97% 229.504,80 100,03%
Resultado Nominal 784.658,53            (1.841.581,36)       -234,70% (398.407,86)          21,63% (435.878,08)              109,40% (393.850,43)           90,36% (415.442,89)         105,48%
Dívida Pública Consolidada 9.904.649,35         10.114.435,72       102,12% 9.194.941,57 90,91% 8.294.860,91 90,21% 7.495.064,92 90,36% 6.704.458,60 89,45%
Dívida Consolidada Líquida 9.249.890,41         8.326.724,28         90,02% 7.569.749,35 90,91% 6.828.756,61 90,21% 6.170.323,36 90,36% 5.519.455,54 89,45%

2016 2017 2018 2019 2020 2021
6,29                                                                 2,95                                     4,50                                    4,25                    4,00                                   4,00                    

2016
Valor Corrente/1,075
2017
Valor Corrente/1,045
2018
Valor Corrente
2019
Valor Corrente/1,042
2020
Valor Corrente/ 1.084
2021
Valor Corrente/ 1.127

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

<2019>
AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

* Projeção de acordo com o Banco Central do Brasil
Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

AMF/Tabela 3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Loa 2018.LDO 2019. Arquivos Públicos Municipais.Publicação RREO e RGF.Balanço Anual 2017

Sueli Fernandes de Souza Novais
Prefeita Municipal

Índices de Inflação*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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AMF/Tabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1,00 

Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Resultado Acumulado 20.422.088,88    160,56% 12.719.079,07       143,81% 8.844.487,29      0,00%
TOTAL 20.422.088,88 160,56% 12.719.079,07 143,81% 8.844.487,29 0,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO <2017> % <2016> % <2015> %
Patrimônio
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados
TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

<2017> %

Sueli Fernandes de Souza Novais

<2019>

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

Prefeita Municipal

FONTE: Arquivos Públicos Municipais.Balanços 2017. LDO 2018
Nota: O município não possui regime próprio de previdência

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

<2016>%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

% <2015>

0,000

% 2016

00% 0,00 0,00

%

0

%

00 0

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos 0,00
         Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
<2017>

(g) = ((Ia – IId) + 
IIIh)

<2016>
 (h) = ((Ib – IIe) 

+ IIIi)

<2015>
 (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

AMF/Tabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 

DESPESAS EXECUTADAS <2017>
(a)

<2016>
(b)

ANEXO DE  METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

Sueli Fernandes de Souza Novais

<2017>
(a)

<2015>
(c) 

<2015>
(c) 

<2016>
(b)

Prefeita Municipal

FONTE: Publicação RREO e RGF
Nota : O município não possui regime próprio de previdência

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
<2019>

RECEITAS REALIZADAS

SALDO FINANCEIRO

URSOS DA ALIENAÇÃO
TAL

eiras
vida
NTES DOS REGIMES D
Previdência Social
 Previdência dos Servidores

ESPESAS EXECUTADA

O D

DE 

ores

AS

OS (I) 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00 0,00
0,00

0,00 0,00

<2017>
(a)

<20
(b

)
<2017>

(a)
<20

(b

DE ATIVOS (II)

PREVIDÊNCIA

S

R$ 1

0

0

5>

5>

R$

0,00
0,00
0,00

0,00

16>
b)

<2015
(c) 

<2015
(c) 

16>
b)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo Inativo 
Pensionista 

AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

<2019>

PLANO FINANCEIRO
<2015> <2016> <2017>

<2015> <2016> <2017>

<2015> <2016> <2017>

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO
<2015> <2016> <2017>

<2015> <2016>

<2016>

<2017>

<2015> <2016> <2017>

<2015> <2017><2015>

CIOS 

PS (VI) = (IV +

PS

<2016> <2017>

<2015> <2016>

<2015>

<2017><2017>

s

PPS

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8B2A9E3EF400A09376441E50D58762C



sexta-feira, 29 de junho de 2018  |  Ano VIII - Edição nº 00909 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
ADMINISTRAÇÃO (XI)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XII)
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

EXERCÍCIO Receitas

Nota: Município não possui regime próprio de previdência

Sueli Fernandes de Souza Novais
Prefeita Municipal

Despesas Resultado Saldo Financeiro 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

<2015> <2016> <2017>

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

<2016> <2017><2015>
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

<2019> <2020> <2021>

          -
FONTE: Arquivos Públicos Municipais.
Nota: O município não tem lei específica acerca da renúncia de receita

Sueli Fernandes de Souza Novais
Prefeita Municipal

AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA COMPENSAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

<2019>

TRIBUTO
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  0,00
(-)  Transferências Constitucionais 0,00
(-)  Transferências ao FUNDEB 0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00
Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00
   Novas DOCC 0,00
   Novas DOCC geradas por PPP 0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00
FONTE: Arquivos Públicos Municipais

Sueli Fernandes de Souza Novais
Prefeita Municipal

AMF/Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO

EVENTOS Valor Previsto para <2019>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

<2019>

Previsto para 

0
0
0

2019>2019
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